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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJ - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL - SELOG/SR/PF/SC
 

EDITAL Nº 15/2017-CPL/SELOG/SR/PF/SC

Processo nº 08490.009681/2017-65
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por intermédio da Polícia Federal
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 177/2017-GAB/SR/PF/SC de 08 de março de 2017,
sediado a Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744 - Agronômica, Florianópolis/SC,  realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de
1997, das Instruções Normativas  nº 5/2017-SEGES/MPDG, nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e nº
02/2010 de 11 de outubro de 2010-SLTI/MPOG , da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital. 

Data da sessão: 31/10/2017

Horário: 09:00h (Horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de
combustíveis para atender a frota de viaturas e embarcações da SR/PF/SC, em rede especializada de
serviços, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação é constituída de um único grupo, formado por 04 (quatro) itens, conforme
tabela constante do termo de referência, devendo ser oferecido proposta para todos os itens que o compõe.
 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2017, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 00001/200370
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001
Elemento de Despesa: 339030.01 (itens 1 a 3); 339039.25 (item 4)
PI: PF99901AG17
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema,
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
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4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.6.1. Valor total para execução do objeto contratual, conforme item 5.6 do Termo de
Referência;
5.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:

5.6.2.1. Sistema adotado e materiais disponibilizados (cartões).
5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.8. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no
campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no
art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.
5.9. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo condições da
proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da
Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da
Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).
5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na prestação dos serviços.
5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

 
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
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na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidasno Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, conforme item 5.6.1 do  Termo
de Referência.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
6.12. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.
6.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas,
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.
6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou
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lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

6.18.1. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas na ausência de lance.
Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
7.2.3. não atenda os Itens 5.6.5 e 5.6.6 do Termo de Referência; ou
7.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.2.4.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
I - comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
II - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5,
de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não
aceitação da proposta. 
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7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.
7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

 
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à
Regularidade Fiscal e Trabalhista, e à Qualificação Econômico-Financeira nas condições seguintes:
8.3. Habilitação jurídica:

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;
8.3.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971.
8.3.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.3.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
8.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
8.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira:
8.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
8.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais



Edital 15 (4343494)         SEI 08490.009681/2017-65 / pg. 8

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
8.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

8.5.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

8.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de:

8.6.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;
8.6.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses
da data da apresentação da proposta.
8.6.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, de
que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior
ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

8.6.3.1. A declaração de que trata a sub condição acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, quando
houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre
a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

8.7. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e
da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que
a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e
43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.

8.7.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
8.7.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;
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8.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a
qualificação técnica, por meio de: 

8.8.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior
a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

8.8.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
8.8.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
8.8.1.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos
serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
8.8.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a
uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017.
8.8.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5/2017. 

8.9. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação:
8.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso
XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
8.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI;
8.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
8.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e
8.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

8.10. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
8.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
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apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no
prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante
autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação
por meio do e-mail cpl.srsc@dpf.gov.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original,
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para
análise, no prazo de de 02 (dois) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via
funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

8.11.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8.11.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
8.14. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.
8.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

 
11.  DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não será exigida garantia.

 

14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso Nota de
Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2. O prazo de vigência da contratação é de 20 meses, prorrogável na forma do art. 56, inc. II,
da Lei n° 8.666/93.
14.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem
como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo.

14.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

14.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 1 (um) dia, a contar da
data de seu recebimento.
14.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

 
15. DO REAJUSTE
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
17.2. A CONTRATADA deverá, ainda, adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos
serviços, quando couber, todas de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19
de janeiro de 2010.

 

18. DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
18.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço,
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nos seguintes termos:
18.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
18.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, o fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
18.2.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios
mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

18.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;
18.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
18.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização. 

18.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
18.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

18.4.1. O documento fiscal deverá constar detalhadamente todos os itens do pregão com
seus respectivos valores.

18.4.1.1. Deverá ser enviado, anexo ao documento citado, relatório com
Denominação Social de cada estabelecimento credenciado e seu CNPJ com o
respectivo valor do abastecimento, a fim do cumprir a aplicação das Retenções
Federais, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
18.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
18.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
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18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber: 

18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-
se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX Percentual da taxa anual = 6%) (6/100)
365  = 0,00016438

  

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

19.1.1. Não assinar o Termo de Contrato  quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2. Apresentar documentação falsa;
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.5. Não mantiver a proposta;
19.1.6. Cometer fraude fiscal;
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

19.4. Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
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previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.srsc@dpf.gov.br
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744,
Agronômica, Florianópolis/SC, setor: SELOG/SR/DPF/SC.
20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
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interesse público.
21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.dpf.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na
Superintendência da Polícia Federal em Florianópolis, nos dias úteis, no horário das 09horas às 17horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.10.1. ANEXO I – Termo de Referência (4168143);
21.10.1.1. ANEXO I do TR - Planilha da Taxa (4348051);

21.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (4220171);
21.10.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços (4220719);

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MOSELE,
Superintendente Regional, em 18/10/2017, às 13:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4343494 e o código CRC 143AFF09.

 

Referência: Processo nº 08490.009681/2017-65 SEI nº 4343494

Criado por luan.lls, versão 11 por luan.lls em 17/10/2017 17:44:34.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJ - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/SC
 

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0321113/2016-CPL/SELOG/SR/PF/SC

Processo nº 08490.009681/2017-65

PREGÃO Nº 15/2017
 

1.     DO OBJETO

1.1.         Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, controle e
fornecimento de combustíveis para atender a frotilha e a frota de viaturas e da SR/PF/SC em rede
especializada de serviços, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de
frota, conforme especificações constantes deste Termo de Referência no quantitativo abaixo relacionado e
especificado:

Grupo Item Descrição/Especificação CATMAT/
CATSER

Unidade
de

medida

Quantidade
estimada a

ser
ofertada

(20 meses)

Preço
Unitário Valor Máximo

           
   01

  01 Gasolina Comum  16950  Litro 220.000 R$ 3,59  R$
789,800,00

  02 Diesel  16993  Litro  100.000 R$ 2,99  R$
299.000,00

  03 Etanol  47627  Litro  500 R$ 3,09     R$ 1.545,00

Total dos combustíveis:  R$
1.090.345,00

  04
Gerenciamento, controle
de abastecimento - Taxa
de Administração 1,22%

25372 Mês 20 R$ 665,11   R$ 13.302,21

                                                                                                                     Total do Grupo: R$
1.102.647,20

1.2.         As quantidades estimadas de gasolina comum, etanol comum e óleo diesel comum foram
calculados com base no consumo de combustíveis no período de Outubro/2017 a Setembro/2017,
conforme justificativa no Item 2.5.
1.3.           Os preço médios para o estado em 2017, foram obtidos do "Sistema de Levantamento de
Preços" (www.anp.gov.br), conforme SEI 4203828.
1.4.         O valor do item 4 foi apurado a partir da soma dos gastos com combustíveis, aplicado o
percentual de 1,22%, este adotado partir do correspondente Mapa de Preços 4203849, constante do
processo administrativo, atendendo a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014 – SLTI/MP.
1.4.         Os valores dos itens 1, 2 e 3 apresentados neste Termo de Referência, são usados apenas como
parâmetro para incidência do percentual a ser contratado na prestação do serviço de gestão e
monitoramento da frota, e serão utilizados para composição do saldo de contrato. As propostas para estes
itens deverão ser encaminhadas nos valores previamente determinados.
1.5.         Os preços dos combustíveis (gasolina comum, etanol comum, óleo diesel comum) cobrados na
rede credenciada, para pagamento através do cartão, serão os preços de bomba praticados à vista no ato
do abastecimento.
1.6.         O custo estimado mensal da contratação será de R$ 55.132,36 (cinquenta e cinco mil cento e
trinta e dois reais e trinta e seis centavos), perfazendo o valor de R$ 1.102.647,20 (um milhão, cento e
dois mil seiscentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) para 20 meses.

 
2.     JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1.         Da necessidade da contratação do serviço:

2.1.1.         A contratação se justifica em virtude da necessidade de suprir as viaturas componentes da
frota da SR/PF/SC das condições necessárias ao desempenho das funções atribuídas a esta
Superintendência. A disponibilidade de uma rede de postos credenciados que atendam em todas as
localidades mencionadas neste Termo de Referência é imprescindível ao atendimento destas
atribuições, assegurando o deslocamento das viaturas em todas as regiões do Estado e do Brasil.
2.1.2.        Levando-se em consideração a grande dimensão territorial do nosso Estado e a extensa
malha rodoviária, a não utilização de sistema de abastecimento por cartão acarretaria sérios
problemas logísticos, pois não é permitido o transporte nas viaturas de um tambor reserva de
combustível para abastecimento quando em trânsito.
2 . 1 . 3         A obrigação principal não se restringe à aquisição pura e simples de combustível, a
exemplo do que ocorre na contratação direta com os postos de combustível. No sistema de cartão
não é a Administração que contrata o fornecimento com os postos de combustível. A relação que se
firma é entre o administrador do cartão e os postos que farão o abastecimento. A empresa atuará na
intermediação do abastecimento, possibilitando, ainda, que as atividades de gestão e controle da frota
sejam informatizadas e gerenciadas por servidor indicado pela Administração. O sistema visa
promover a otimização, padronização e racionalização na administração da frota de viaturas da
SR/PF/SC, no abastecimento de combustíveis em rede especializada de postos, com sistema
informatizado e em caráter contínuo e ininterrupto.
2.1.4.       A implementação do sistema possibilita o gerenciamento informatizado das viaturas da
SR/PF/SC, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com
metodologia de cadastramento das viaturas, condutores, fiscalizadores, controle e logística,
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viabilizando o monitoramento do abastecimento dos veículos e a fiscalização financeira e operacional
do processo, em caráter contínuo, em todo o estado de Santa Catarina e nos demais estados do
Brasil, contemplando:

a) Rede de postos para o fornecimento de combustíveis, cobrindo todos os locais
estratégicos dentro do estado de Santa Catarina e demais estados do Brasil, todos os dias
da semana, credenciando estabelecimentos idôneos, preferencialmente certificados pela
ANP, destinados aos diversos tipos de marcas e modelos de viaturas da SR/PF/SC;
b) Implantação de sistema integrado com uso de tecnologia de identificação eletrônica e
senhas de acesso, visando à execução e controle eficientes do fornecimento;
c) Informatização dos controles a partir de sistema integrado, possibilitando o
lançamento de dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que
permitam controle total dos gastos com combustíveis;
d) Disponibilidade de informações que possibilitem o gerenciamento e administração de
frota de veículos, voltado ao abastecimento e controle do consumo de combustíveis,
contendo os seguintes dados:
I - identificação do veículo: marca/modelo, placa; tipo de combustível; capacidade
do tanque; motorista e outros dados do interesse do SR/PF/SC;
II - controle de abastecimento do veículo: data; hora; tipo de combustível;
quantidade de litros; valor total; local do abastecimento; quilometragem;
III - média de consumo por veículo.

2.1.5.        A importância da aplicação do sistema de gerenciamento de frota para atender as viaturas
oficiais e outros que estejam com autorização judicial de uso é avalizada pelo entendimento expresso
pelo TCU - Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão 2731/2009 (voto do Ministro revisor
- AROLDO CEDRAZ) – Plenário, que se manifestou no seguinte sentido:

"4. Por tal motivo, é adequado o uso do valor da taxa de administração como
critério de julgamento. Não se trata, aliás, de nenhuma inovação, já que tal
sistemática têm sido rotineiramente empregada - sem qualquer crítica desta Corte
sob este aspecto, friso – em licitações para contratação de serviços de
gerenciamento em que o contratado não é o fornecedor direto do bem ou serviço
final demandado pela administração.
5. É o caso, por exemplo, dos certames para contratação de serviço de
fornecimento de passagens aéreas, em que as agências de viagens, que não são as
fornecedoras do serviço de transporte aéreo demandado pelo poder público, são
selecionadas com base no valor da taxa de administração que cobram.
6. O mesmo ocorre com o fornecimento de combustíveis ou de vales-refeições, em
que idêntico critério de julgamento é empregado e o entregador final do produto
demandado não é o distribuidor de combustíveis ou a empresa de vales, mas o
posto de gasolina ou os restaurantes credenciados em que o abastecimento de
cada veículo e consumo de cada refeição é feito.
7. Esta similitude com outros tipos de certame afasta a segunda crítica feita ao
modelo, a de que não haveria definição precisa do valor total do contrato e dos
preços a serem praticados pelo fornecedor final do bem demandado. Tais
peculiaridades, entretanto, também ocorrem nos contratos de fornecimento de
passagens aéreas e de combustíveis e as dificuldades delas decorrentes são
sanadas pela utilização de valores estimados, prática que este Tribunal tem
rotineiramente admitido e que se repete no certame em foco.
[...]
23. O novo modelo adotado é uma tentativa de solucionar tais dificuldades. Além
das prováveis reduções de custos dos serviços - já obtidas em contratos de
fornecimentos de outros tipos de produtos onde foi adotada a sistemática
inovadora, conforme apontado nos autos - haverá redução de custos
administrativos da PF com controle da manutenção dos veículos, além de
implementação de avanços gerenciais que favorecerão uma melhor gestão da
frota, com reflexos positivos sobre as ações policiais.
24. Além disso, estaria sendo resolvido o problema do frequente e inadequado uso
de suprimentos de fundos que tem caracterizado o atual modelo.
25. Com tais mudanças, estaria atendido, assim, também o princípio da eficiência.
26. Registro, ainda, que o modelo em discussão se assemelha à chamada
quarteirização, procedimento em que a gestão de um serviço já terceirizado - no
caso concreto, a manutenção de veículos - é entregue a uma quarta entidade
incumbida de gerenciar a atuação dos terceirizados - na situação em foco, o
administrador da manutenção.
27. Trata-se de uma prática bastante disseminada no mercado privado, cuja
adoção no âmbito da administração é salutar, pois demonstra empenho em
modernizar métodos arcaicos, ineficientes e burocráticos de gestão e, com isso,
melhorar o desempenho dos órgãos e entidades públicos.
28. Assim, por se tratar de inovação, que, em tese, está em consonância com
normas e princípios que regem as licitações e a atuação dos agentes públicos,
creio que esta Corte, no desempenho do papel de indutora de aprimoramento da
gestão pública que tem pautado a atuação dos órgãos de controle no mundo
moderno, deve abster-se de inibir o prosseguimento da tentativa de inovação em
análise"
3.4.         Nessa linha, foi publicada matéria sobre o assunto na Revista do TCU
Brasil ano 41 nº 116 - Setembro a Dezembro de 2009 – Pág: 95-97, link -
http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2057622.PDF:
“17. O gerenciamento do fornecimento de combustíveis - A contratação de
empresa gerenciadora do fornecimento de combustíveis independe da contratação
de empresa especializada no gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva
de veículos, contudo segue os mesmos moldes desta, ou seja, a Administração
transfere à empresa especializada, vencedora da licitação, o gerenciamento
informatizado do fornecimento de combustíveis para abastecimento de sua frota,
por meio de rede credenciada de postos de abastecimento localizados em âmbito
estadual, regional ou nacional. Na prática, o agente público autorizado efetua o
abastecimento de veículo em qualquer dos postos credenciados pela empresa
gerenciadora, por meio da utilização de um cartão magnético, obrigando-se esta
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última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados,
identificação do usuário e dos postos de combustíveis fornecedores. A contratação
tradicional, ou seja, de um único posto de combustíveis, vencedor da licitação,
obriga a Administração contratante a efetuar o abastecimento de seus veículos no
âmbito exclusivo desse estabelecimento.
O modelo de contratação de empresa gerenciadora possibilita que uma rede de
postos credenciados em várias localidades atenda à demanda da Administração,
onde a necessidade surgir, evitando-se o uso de suprimento de fundos, sujeito a
excessos e impropriedades.
No campo da economicidade, a contratação de empresa de gerenciamento do
fornecimento de combustíveis pode ter sua duração estendida para além do
exercício financeiro, afastando, com isso, a necessidade de realizar-se licitação a
cada exercício financeiro para a aquisição de combustíveis, segundo a regra do
art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93. É que o contrato de gerenciamento, cuja
natureza é a de prestação de serviços, reitere-se, permite que sua duração
ultrapasse o exercício financeiro, podendo atingir o limite de 60 (sessenta) meses,
desde que comprovada a vantagem econômica das possíveis prorrogações.
O Tribunal de Contas da União anotou, acerca da economicidade gerada na
contratação de empresa gerenciadora de combustíveis, que [...] o documento
elaborado pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (fls. 304/315, v. 1), versando sobre o uso do sistema de
gerenciamento de frota do PF no abastecimento de combustíveis – embora de
objeto diverso ao que ora se analisa (manutenção) -, assinala um potencial de
redução de gastos da ordem de R$ 1,76 milhão por ano (grifo não consta do
original), o que, ao sentir do [...] tornam otimistas as expectativas quanto à
diminuição de custos pela implementação de tal sistema de gerenciamento para
manutenção de veículos (Acórdão nº 2731/2009, Plenário)”.

2.3.         Das especificações técnicas do serviço desejado:
2.3.1.         Com a implantação do sistema proposto, é possível almejar o alcance das seguintes
vantagens:

a) Aplicação em todas as viaturas da frota da SR/PF/SC, eliminando nesse caso, o uso de
suprimento de fundos ou contratos individualizados com postos de combustíveis locais;
b) Extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de postos com
abastecimento funcionando todos os dias da semana, ampliando o horário de atendimento;
c) Flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido, pois facilita o acesso a uma rede de
serviços dispersa pelo estado de Santa Catarina e demais estados do Brasil;
d) Simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos do sistema
manual para informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção de
informações da frota em tempo hábil, via Internet, para tomada de decisões corretivas;
e) Redução de procedimentos administrativos para o Núcleo de Transportes, aumentando a
transparência e a precisão das informações;
f) Modernização dos controles e redução do tempo de compilação e análise de dados;
g) Disponibilidade de um sistema de dados confiável, que facilita o controle e a fiscalização
interna e externa.

2.3.2.         A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes
da melhor gestão e controle das despesas com a frota de viaturas, gerando expectativas de redução de
custos que envolvam abastecimento de veículos e monitoramento da frota, por meio de relatórios
gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas,
relacionadas aos veículos e usuários.

2.5.         Do quantitativo de serviço demandado:
2.5.1.         Conforme relação abaixo, o consumo real desta Unidade Gestora auferiu,
aproximadamente, 95% do contratado em vigência, permancendo, para tanto, o mesmo quantitativo
do Pregão anterior (08490.300004/2016-06).

Item\Qtd-mes Out/
2016

Nov/
2016

Dez/
2016 Janeiro Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Quantidade

Média Lt
Valor

Médio/Lt
Gasolina 9.724,52 9.562,91 9.162,99 8.915,8 8.882,98 13.233,89 10.397,83 11.917,23 12.229,56 9.379,59 11.631,26 10.919,14 10.496,48 R$ 3,6467
Etanol - - - - 37,60 - - - 36,33 - - 88,36 13,52 R$ 3,4579
Diesel 6.031,32 3.616,77 3.279,82 3.016,66 2.891,9 4.709,31 4.213,92 6.722,85 7.710,52 7.380,34 7.594,51 5.914,11 4.852,46 R$ 3,2069

Fonte: https://www.goodmanager.com.br/GoodManagerSSL/Fuel/FuelRelTipoCombustivelLista.cfm?
RequestTimeOut=180

 
 
3.     DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1.         Os serviços a serem prestados são classificados como serviços comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005, pois tem o padrão de
desempenho de qualidade objetivamente definido neste Termo de Referência, como estabelece a
legislação pertinente, como também o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol comum
e óleo diesel comum) consta do rol de bens comuns relacionados no Decreto 3.555/2000.
3.2          Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997,
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo
plano de cargos.
3.3           A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

 
4.     FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.         A Contratação de fornecimento de combustível e monitoramento de consumo da frota da
SR/PF/SC, inicialmente atenderá um número aproximado de 295 (duzentos e noventa)
viaturas/embarcações com o fornecimento individualizado dos respectivos cartões magnéticos de
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viaturas/embarcações com o fornecimento individualizado dos respectivos cartões magnéticos de
monitoramento de frota.
4.2.         Os cartões deverão ser entregues na sede da SR/PF/SC (Núcleo de Transportes), localizado na
Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744, Bairro Agronômica – Florianópolis/SC.

4.2.1         Os cartões não serão cobrados em separado, pois os seus custos estão inclusos no valor do
serviço de gerenciamento da frota. A quantidade de cartões estará diretamente relacionada com a
quantidade de viaturas da frota do SR/PF/SC (inicialmente 295 cartões). A quantidade poderá
aumentar ou diminuir em razão do aumento ou diminuição da frota.

4.2.1.1         Caso ocorra acréscimo na frota da contratante, o fornecimento dos novos cartões
também será gratuito, acompanhado da respectiva senha de utilização.

4.2.2.         A empresa vencedora deverá fornecer 10 (dez) cartões adicionais “curinga” para
utilização à critério da administração, com seu custo incluso no valor do serviço de gerenciamento da
frota;

4.3.         Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com a conveniência da
Administração da SR/PF/SC.
4.4.         Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos pela contratante;
4.5.         Os deslocamentos das viaturas da SR/PF/SC à procura de postos credenciados geram atrasos
nos serviços e custos adicionais. Assim, será exigido que, na data de realização da licitação, durante a fase
de habilitação, a licitante comprove ter postos credenciados e operacionais em municípios estratégicos. A
contratada deverá disponibilizar postos conveniados nos seguintes municípios:

4.5.1. Florianópolis e Região Metropolitana;
4.5.2. Itajaí, Joinville, Criciúma, Lages, Chapecó e Dionísio Cerqueira.
4.5.3. É indispensável que a contratada mantenha credenciado pelo menos um posto de combustível
em Florianópolis/SC e um em Itajaí/SC com condições de abastecer embarcações marítimas.

4.6.         A SR/PF/SC não terá nenhum vínculo, obrigação ou responsabilidade para com a rede
credenciada, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA os direitos gerados a favor dos postos
credenciados, oriundos da execução do contrato, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4.6.1.         As obrigações geradas pela execução do contrato, em desfavor da rede credenciada,
serão exigidas da CONTRATADA, imputando-se à mesma as responsabilidades e as penalidades
pelas obrigações não cumpridas.

4.7.         A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões;
4 . 8 .         Possibilitar à contratante de forma on-line, que promova a recarga de créditos nos cartões de
abastecimento;
4.9.         Os postos conveniados com a contratada deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do
comprovante da operação para aquisição de combustível, no ato do abastecimento;
4.10.         Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor do abastecimento, litragem e
quilometragem do veículo após cada fornecimento;
4 . 1 1 .        A contratada deverá fornecer sistema on-line que possibilite a obtenção, por parte da
contratante, de relatórios gerenciais, com no mínimo as seguintes informações:

a) Identificação do veículo e motorista;
b) Local do abastecimento com CNPJ do estabelecimento ;
c) Quantitativo de litros;
d) Tipo do combustível;
e) Data e hora do abastecimento;
f) Valor do abastecimento;
g) Quilometragem por abastecimento;
h) Saldo do Cartão.
i) Centro de Custo

4 . 1 2 .        O sistema da contratada deverá permitir o bloqueio e o desbloqueio dos cartões de
abastecimento pela contratante;
4 .13 .        O sistema tecnológico utilizado pela Contratada deverá permitir a extração de informações
convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios gerenciais, conforme decisão do Gestor do
Contrato.
4 . 1 4 .         A Contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como repassá-los a
terceiros, por qualquer meio, sem autorização prévia e por escrito da Administração do SR/PF/SC.
 
 
5.     INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.1.            A licitante vencedora será aquela que apresentar o menor valor do grupo, referente ao período
de 20 meses.
5.2.         Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao pagamento de
despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, impostos, taxas, seguros e demais encargos
relativos aos serviços e deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos.
5.3.         O percentual máximo admitido na cobrança do serviço de monitoramento de frota e
intermediação no fornecimento de combustível (taxa de administração), para este certame, será de
1,22 % (um vírgula sessenta e quatro por cento).
5.4.         Será admitida a taxa de administração negativa/menor que zero (equivalente ao desconto sobre o
valor consumido). O percentual negativo refletirá sobre o faturamento, representando o desconto sobre os
combustíveis.
5.5.         Deverá ser lançado no item 4 o valor correspondente ao produto do somatório dos itens 1, 2 e 3
com o percentual proposto.

5.5.1.         Para lançamento dos itens 1, 2 e 3, nos casos em que a taxa de administração seja
negativa, poderão ser dados descontos distintos para cada item, haja vista a renegociação prevista nos
itens 5.6.5.

5.6.         Devido a restrições do sistema “Compras Governamentais”, e para efeito de
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cadastramento das propostas e envio de lances para o Item 4 (gestão de frota), a licitante deverá
considerar o valor máximo estimado de contratação (combustíveis + taxa de administração) de R$
1.090.345,00 + R$ 13.302,21 = R$ 1.103.647,20.

5.6.1.         Acima de R$ 1.090.345,00, entende-se como taxa de administração positiva.
5.6.2.         Igual a R$ 1.090.345,00 entende-se como taxa de administração igual a zero.
5.6.3.         Abaixo de R$ 1.090.345,00 será recebido como desconto sobre o combustível
consumido (percentual abaixo de zero ou taxa negativa).
5.6.5.         Os itens 1 a 3 não serão objetos de disputa (por desconto ou valor) e, caso sejam
alterados, a proposta vencedora deverá, após os lances, ser negociada conforme planilha anexada
ao processo, mantendo-se o valor global da licitante.
5.6.6.        Adotar-se-á a planilha mencionada no SubItem anterior também para os casos em que
houver desconto da taxa (lance abaixo de R$ 1.090.345,00) com valor positivo para o item 4.

5.7.         Durante todo o período contratual, o percentual cobrado a título de gerenciamento da frota,
cotado na proposta da licitante vencedora, incidirá sobre os valores correspondentes aos créditos
efetivamente utilizados por cada cartão magnético.
 
 
6.     METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
6.1.         A contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento de outras
viaturas que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os
abastecimentos.
6.2.         Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pelo CONTRATANTE
acessarem a base gerencial.
6.3.         O acesso à base gerencial, para qualquer operação, somente será possível após a digitação de
uma senha válida do usuário.
6.4.         O bloqueio do uso do abastecimento de veículo deverá ser imediato a partir de cada base
operacional e somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos serviços da
CONTRATANTE.
6.5.         Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca de senha de acesso.
6.6.         O abastecimento indevido de viatura não autorizada, cancelada ou bloqueada pela base
operacional, se constatado, será considerada falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas
pela empresa CONTRATADA.
6.7.         Os combustíveis a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela
Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.
6.8.         Uma vez constatada infração às normas relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento
nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de
Estoques Estratégicos de Combustíveis, a Administração da SR/PF/SC irá dirigir representação à ANP,
para efeito do exercício do seu poder de polícia, nos termos do art. 14 da Lei n.º 9847/99.
6.9.         A contratada deverá acompanhar o cumprimento das seguintes obrigações impostas aos postos
de combustíveis credenciados:

a) Manter, nas dependências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo
Distribuidor do qual adquiriu o combustível, referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses
(Art. 4º da Resolução ANP n.º 9, de 07/03/2007);
b) Realizar análise dos combustíveis objetos do contrato, sempre que solicitada pela Administração;
para isso, a CONTRATADA deverá manter disponíveis os materiais necessários à realização das
análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, artigo 8º);

b.1) Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis
seguirão a legislação específica editada pela ANP; podendo ser consultado, acaso existente e
atualizado, o anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por tal
agência.

6.10.      Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões das viaturas
e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá
disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este
procedimento deve consistir na obtenção, por telefone (0800), por parte da rede credenciada, do número
da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando
garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não
comprometer a continuidade das atividades operacionais do CONTRATANTE.
6.11.      A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao
Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao
CONTRATANTE o acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não
sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.
6.12.      A CONTRATADA deverá indicar por escrito aos responsáveis pela fiscalização do contrato na
Superintendência Regional da Polícia Federal em Santa Catarina, os nomes dos seus representantes legais,
os quais serão responsáveis pelos contatos junto à PF para tomada de providências dos serviços objeto da
contratação.
6.13.      A contratada deverá fornecer sistema on-line que possibilite a obtenção, por parte da contratante,
de relatórios gerenciais.

6.13.1.         Conforme as necessidades da SR/PF/SC poderão ser solicitadas outros relatórios ou o
aperfeiçoamento dos já disponibilizados.

6.14.        A contratada deverá possuir, em seu sistema, funcionalidade que permita a movimentação de
créditos de forma on-line, nos cartões de abastecimento.
6.15.         Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade em todos os municípios
enumerados neste Termo de Referência;
6.16.         Disponibilizar, no mínimo, 20 (vinte) postos credenciados no município de Florianópolis/SC,
sede da SR/PF/SC

 

7.  MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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7.1.          A Gestão do Contrato será executada pela GESCON/SR/PF/SC a quem compete:
7.1.1.         controlar, orientar e fiscalizar os procedimentos relacionados à celebração do Contrato;
7.1.2.         elaborar minutas de aditivos e promover o apostilamento de contrato;
7.1. 3 .         providenciar a atualização da documentação necessária, bem como as assinaturas dos
instrumentos contratuais, tendo em vista sua publicação no Diário Oficial da União;
7.1. 4 .         cadastrar os fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos contratos de
prestação de serviços;
7.1.5.         promover a instrução e o registro das penalidades aplicadas por inadimplência contratual;
7.1.6.         analisar, conferir os cálculos e instruir processos de repactuação de preços, reajustes e de
reequilíbrio econômico-financeiro de contratos;
7.1. 7 .         providenciar a emissão de atestados de capacidade técnica para assinatura do Chefe
do SELOG/SR/PF/SC;
7.1.8.         acompanhar a execução das despesas decorrentes dos contratos;

7.2.          As comunicações a serem estabelecidas entre o órgão e a prestadora de serviços
serão preferencialmente:

7.2.1.          Por mensagem eletrônica para nutran.srsc@dpf.gov.br para tratativas com a fiscalização
do contrato e envio das Notas Fiscais.
7.2.2.          Por mensagem eletrônica ou ofício para gescon.sc@dpf.gov.br para assuntos
relacionados ao Item 7.1.
7.2.3.          Por ofício/requerimento para Setor de Administração e Logística Policial - SELOG para
demais assuntos.

7.3.          Os faturamentos serão realizados por Nota Fiscal Eletrônica, devendo constar em seu corpo
(descrição dos serviços) o valor de total de cada Item - 1 a 3 - separadamente como reembolso, e o devido
desconto, se for o caso, bem como o valor total do serviço (item 4).

7.3.1.            Os preços dos combustíveis (gasolina comum, etanol comum, óleo diesel comum)
cobrados na rede credenciada, para pagamento através do cartão, serão os preços de bomba
praticados à vista no ato do abastecimento.
7.3.2.            A contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados, acrescido do
percentual ou desconto relativo ao serviço de gerenciamento da frota;

 
 
8.  DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1.         A contratada deverá implantar e iniciar a execução dos serviços contratados em no máximo 05
(cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato.

 
9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1.         Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2.        Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
9.3.         Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9 . 4 .         Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.5.         Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada,
em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017. 

 
10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1.       Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2.       Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3.        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;
10.4.         Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
10.5.         Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a execução do serviço;

10.5.1.         Credenciar junto à SR/PF/SC um representante, para prestar esclarecimentos, atender
possíveis reclamações e providenciar o atendimento das solicitações formuladas;

10.7.         Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas  em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;
10.8.         Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
10.9.         Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
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10.10.       Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.12.        Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.13.       Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14.       Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.15.         Substituir os cartões defeituosos ou danificados, sem custos para a contratante, sempre que for
solicitado.
10.15.         Responsabilizar-se pelo pagamento dos abastecimentos, assim como pela implementação do
controle gerencial dos respectivos gastos, reembolsando-se, em momento oportuno, junto ao contratante
do valor apurado com o consumo efetivo de combustível no período acrescendo taxa ou desconto sobre o
total do faturamento, a título de contraprestação pelos serviços de gerenciamento e controle.
 
10.16.         Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização
do objeto da licitação.
 
 
11.  DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1.            Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório devido sua natureza.

 
12.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1.         É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 
13.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
1 3 . 1 .         O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997.
13.2.          O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
13.3.          A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
13.4.          A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item
2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.
13.5.         Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
13.8.            O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
13.9.         Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
13.10.          A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.
13.11.         Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.
13.12.          O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
13.13.       O fiscal, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.14.          A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
13.18.         O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.16.         O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.
13.17.         A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
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13.17.1.         Atendendo ao princípio da economicidade, que deve nortear as ações da
Administração Pública, a empresa contratada deverá disponibilizar por meio do sistema de
gerenciamento de frota, uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos credenciados, com
a finalidade de orientar os abastecimentos dos veículos do contratante pelo critério do menor preço.
13.17.2.         O fiscal analisará e identificará, por meio do relatório analítico mensal, eventuais
desvios do preço médio e determinar à contratada o descredenciamento e subsequente substituição
do posto. 

13.8.         A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
 
14.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
14.1.            Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado
relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
14.2.            Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
14.3.            Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

14.3.1.            Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
14.3.2.           Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN
nº 05/2017).

14.4.            O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo gestor do contrato.

14.4.1.          O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções.
14.4.2.            O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

14.5.            O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
 
15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1.            Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

15.1.1.            inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
15.1.1.            ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.1.            falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.1.1.            comportar-se de modo inidôneo; e
15.1.1.            cometer fraude fiscal.

15.2.            Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1.            Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;
15.2.2.            Multa de:

15.2.2.1.            0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
15.2.2.2.            0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
15.2.2.3.            0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
15.2.2.4.            0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
15.2.2.5.            0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
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máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
15.2.2.6.            As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

15.2.3.            Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

15.3.            As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
15.4.            Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 04

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade
de atendimento; 03

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

4 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

5 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 01

6 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01
7 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

14.5.       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.6.            A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
14.7.            As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALBERTO KROTH,
Agente Federal de Execução Penal - AFEP, em 04/10/2017, às 11:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4168143 e o código CRC 96B9D263.

Referência: Processo nº 08490.009681/2017-65 SEI nº 4168143

Criado por luan.lls, versão 64 por kroth.mak em 04/10/2017 11:02:42.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/SC
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 08490.009681/2017-65
  

 

TERMO
DE
CONTRATO
Nº
xx/2017,
QUE
FAZEM
ENTRE SI
A UNIÃO,
POR
INTERMÉDIO
DA
SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL
DE
POLÍCIA
FEDERAL
EM
SANTA
CATARINA
E A
............

 

A UNIÃO, por intermédio da Superintendência Regional de Polícia Federal em Santa Catarina, com sede
à Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744, Agronômica, nesta Capital, CEP 88025-255, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.394.494/0039-09, neste ato representada por sua Superintendente Regional, Delegada de
Polícia Federal XXX, CPF nº XXX e RG nºXXX, de acordo com a delegação de competência que lhe
confere a Portaria XXX, do Senhor Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, publicada no
Boletim de Serviço nº 60, de 30/03/2015, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
XXXX, sediada na XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seus procuradores, os Senhores XXX, CPF nº XXX e RG nº XXXX e
XXXX, CPF nº XXXX e RG nº XXXX, com poderes advindos da Procuração registrada XXXXX,
tendo em vista o que consta do Processo nº 08490.009681/2017-65, e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21/06/1993, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 2.271, de 07/07/1997 e
da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 15/2017-SR/PF/SC, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis para atender a frota de
viaturas e embarcações da SR/PF/SC, em rede especializada de serviços, mediante a
implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Grupo Item Descrição/Especificação
Unidade

de
medida

Quantidade
estimada a

ser ofertada
(20 meses)

Preço
Unitário Valor Máximo

             
 01

  01 Gasolina Comum  Litro 220.000 R$  R$ 

  02 Diesel  Litro  100.000 R$  R$ 

  03 Etanol  Litro  500 R$  R$

Total dos combustíveis:  R$ 

  04
Gerenciamento, controle de
abastecimento - Taxa de
Administração 1,22%

Mês 20 R$  R$ 

                                                                                                                     Total do Grupo: R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 01/12/2017 e encerramento em 31/07/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
e  

2.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXXX  perfazendo o valor total de R$ XXX, para os
20 (vinte) meses.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/200370
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001
Elemento de Despesa: 339030.01 (itens 1 a 3); 339039.25 (item 4)
PI: PF99901AG17

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1   O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1   O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação entre
a soma do valor contratado e o correspondente valor médio atualizado, dos últimos 12 meses
para os itens 1 a 3, conforme "Sistema de Levantamento de Preços" (www.anp.gov.br).

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3   Não será permitido reajuste sobre a taxa de administração e descontos.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3  Indenizações e multas.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1  É vedado à CONTRATADA:

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.

12.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

12.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 



Minuta de Contrato CPL/SELOG/SR/PF/SC 4220171         SEI 08490.009681/2017-65 / pg. 30

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Florianópolis - Justiça Federal.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

Florianópolis, xx de xxx de 2017.

 

 

 

                                                                                           
___________________________________________________

MARCELO MOSELE

CONTRATANTE

 

 

___________________________________
XXXX
CPF:

CONTRATADA

 

_________________________________
XXXX
 CPF:

CONTRATADA

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

______________________________ _____________________________
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NOME:

CPF:

 

NOME:

CPF:

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUAN LUCIO DA SILVA,
Pregoeiro(a), em 06/10/2017, às 11:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4220171 e o código CRC D186A380.

Referência: Processo nº 08490.009681/2017-65 SEI nº 4220171

Criado por luan.lls, versão 11 por luan.lls em 05/10/2017 19:28:47.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/SC

  

AO PREGOEIRO DA SR/PF/SC
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL  DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE SANTA
CATARINA
Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744, Agronômica, Florianópolis/SC
 

Prezado Senhor,
 

A empresa_________________________________________ com sede na cidade
de___________________________ (rua, avenida, etc) __________________________, nº_________
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________ , com domicílio bancário no
banco___________________, agência nº__________________, conta nº__________________ neste
ato representada por ______________________________ , abaixo assinado, interessada na prestação
doobjeto do Pregão Eletrônico nº 006/2016 propõe a SR/PF/SC, a prestação do objeto deste Ato
Convocatório, de acordo com esta Proposta Comercial, nas seguintes condições:
 

a) Serviço de administração (gestão e monitoramento de frota) OU Percentual de
Desconto sobre o preço do abastecimento, aplicada sobre o valor global orçado
(conforme a tabela abaixo): (___) % (DESTACAR);
b) Declaramos que se vencedores do presente certame, atenderemos todas as condições
previstas neste Edital e seus anexos, para a prestação dos serviços objeto desta licitação;
c) Declaramos que no serviço de monitoramento de frota (item 04) desta proposta estão
incluídos todos oscustos com materiais, emissão de cartões, mão-de-obra, transportes,
carga e descarga, bem como todos oselementos que garantam a prestação do objeto do
presente Pregão dentro das exigências das normas, especificações e detalhes,
remunerações e quaisquer outros encargos, taxas, impostos, fretes, que incidamsobre a
obrigação dessa prestação.
d) Os valores dos itens 1, 2 e 3 apresentados nesta Proposta são utilizados apenas
como parâmetro para incidência do percentual a ser contratado na prestação do
serviço de gestão emonitoramento da frota e destinam-se a composição do saldo de
contrato.
e) Os preços dos combustíveis (gasolina comum, diesel e etanol) cobrados na rede
credenciada, para pagamento através do cartão, serão os preços de bomba praticados à
vista no ato do abastecimento.

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1.  Gasolina Comum 220.000 Litros   

3.  Diesel 100.000 Litros   
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4.  Etanol Comum 500 Litros   

Valor total estimado de consumo de combustível anual  

8.  Taxa Administração/ Percentual
de Desconto 20 meses  R$ xx,xx  

TOTAL GLOBAL  

 

Atenciosamente,

 

Assinatura do representante da Empresa
Carimbo da Empresa

Documento assinado eletronicamente por LUAN LUCIO DA SILVA,
Pregoeiro(a), em 06/10/2017, às 11:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4220719 e o código CRC DDD3D436.

Referência: Processo nº 08490.009681/2017-65 SEI nº 4220719

Criado por luan.lls, versão 6 por luan.lls em 05/10/2017 13:46:18.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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